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ATA N° 019/2023 
 

Aos vinte e um (21) dias do mês de junho de dois mil e vinte e três (2023), nas dependências da 
Câmara Municipal de Vereadores, foi realizada a décima nona (19ª) Reunião Ordinária da Terceira 
Sessão Legislativa – Oitava Legislatura da Câmara Municipal de Sério. Estando presentes os 
seguintes vereadores: Altair Paulo Brandt, Delmo Rempel, Erlane Lauri Schulz, Flávio Becker, 
Guilherme Samuel Hickmann, Ivan Luis Henz, Mário Antônio Cândido, Nelcí Ariotti Maffi e Tiago 
André Ariotti. Após verificada a presença do número regimental, o Senhor Presidente, Ivan Luis 
Henz, abriu os trabalhos em nome de Deus, saudando colegas Vereadores e demais presentes. 
Solicitou ao Secretário que fizesse a leitura de uma mensagem e após pediu para que o Vice- 
secretário fizesse a leitura da Ata N° 018/2023. ATA Nº 018/2023 da Sessão Ordinária, realizada 
em quinze (15) de junho de dois mil e vinte três (2023), foi aprovada por unanimidade. 
EXPEDIENTE: Conforme o Boletim N° 019/2023, o presidente Ivan Luis Henz, falou sobre o 
protocolo Processo N° 2022/501, ao qual se refere a resposta do Setor de Engenharia, nesse 
sentido se sente feliz pela aprovação do Projeto N°031, pois como se percebe a demanda de 
trabalho do funcionário é bastante alta, já que precisou de 6 meses para responder um pedido de 
solicitação feito por esta Casa Legislativa. OFÍCIO DO GAB. N° 062/2023 - Encaminha resposta a 
Indicação N° 004/2022. OFÍCIO DO GAB. N° 065/2023 - Encaminha PROJETO DE LEI Nº 033/2023 e 
PROJETO DE LEI Nº 034/2023. PROJETO DE LEI Nº 033/2023 – Autoriza o Poder Executivo a abrir 
Créditos Especiais no orçamento municipal vigente, no valor total de R$ 289.000,00 e indica 
recursos para sua cobertura. Aprovado por unanimidade. PROJETO DE LEI Nº 034/2023 - Autoriza 
a prorrogação da vigência da Lei Municipal n. 1912 de 13 de fevereiro de 2023, e dá outras 
providências. Aprovado por unanimidade. EXPLICAÇÕES PESSOAIS: Nenhum Vereador fez uso da 
Tribuna. Nada mais havendo a constar o Senhor Presidente após convocar a próxima sessão, para 
o dia vinte e nove (29) de junho, quinta-feira, encerrou os trabalhos invocando a proteção de 
Deus. E para constar, lavrou-se a presente Ata, que depois de lida e aprovada será assinada pelo 
Senhor Presidente, Senhor Vice-Presidente e o Senhor Secretário da Mesa. 
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